
ERRATA N.002 - EDITAL N.001/2025 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
N.001/2025 
 
 
A Câmara Municipal de Matozinhos-MG, inscrita no CNPJ sob n.º 
20.229.423/0001-95, com sede na Rua Oito de Dezembro nº 400 - Centro, em 
Matozinhos - MG, por meio de seu Presidente Gercy Gonçalves do Carmo, e no uso 
de suas atribuições legais e regimentais,  
 
CONSIDERANDO a dúvida enviada, por Cleide Gonçalves, no dia 05/06/2025, às 
10:39, para o email processoseletivo2025@matozinhos.mg.leg.br, acerca da 
hipótese de o espaço para preenchimento de experiência profissional ser 
insuficiente e sobre a ausência de campo para inclusão do dia de início e de fim do 
período de experiência profissional; 
 
RESOLVE: 
 
Tornar pública a ERRATA n.002 referente ao Edital n.001/2025, o qual tem como 
finalidade a contratação por tempo determinado e cadastro reserva, atendendo às 
necessidades de excepcional interesse público, para os seguintes cargos:  
Advogado, Assistente Administrativo, Auxiliar de serviços gerais, conforme 
alterações no Anexo I a seguir: 
 

No Anexo I, do Edital n.001/2025 retificado e consolidado, onde se lia: 
 

 
 

 
 
 
 

 

ANEXO I 
Requerimentos de inscrição 

 
 

 

 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Leia-se:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO I 
Requerimentos de inscrição e Requerimento 

de inscrição complementar  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 



 
 
 
 

Matozinhos, 05 de junho de 2025 
 
 
 
 

GERCY GONÇALVES DO CARMO 
Presidente da Câmara Municipal de Matozinhos/MG. 

 


